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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 31/2026 08219.000378/2026-15

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133, de 2021

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 08219.000378/2026-15

1.1. Aquisição de café torrado e moído do tipo único,  açúcar do tipo cristal coloração branca,  adoçante e
os termos da tabela abaixo, conforme condições ecopo  descartável  com capacidade de 50ml e de 180 ml, n

exigências estabelecidas neste instrumento.   

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO

UNIDADE DE FORNECIMENTO

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

EMBALAGEM
UNIDADE DE 

MEDIDA

1 606523

Café -Apresentação: torrado 
e moído - Tipo: único - 

Torrefação: ponto de torra 
média

Vácuo

Pacote com 
formato tijolo

250g 1.000 R$ 17,80 R$ 17.800,00

2 603269
Açúcar - Coloração: branca - 

Tipo: cristal
Pacote 1 kg 600 R$ 4,15 R$ 2.490,00

3 340825

Adoçante: líquido, de origem 
natural, ingredientes: Stevia, 
Eritritol ou Xilitol, embalagem 
de 100ml, embalagem com 

bico dosador, prazo de 
validade mínimo de 2 anos

Caixa 12 3
R$ 

127,32
R$ 381,96

UASG 200235
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4 617347

Copo descartável: com 
capacidade de 180 ml, 

fabricado em Polipropileno 
(PP), usado para líquidos 

frios e quentes, 
atendimento às normas NBR 

13230/2 e NBR 14865

Caixa 2.500 20
R$ 

113,40
R$ 2.268,00

5 629999

Copo de café 
descartável: com capacidade 

de 50 ml, fabricado em 
Polipropileno 

(PP), atendimento às normas 
ABNT NBR 13230/2 e NBR 

14865

Caixa 5.000 4
R$ 

120,16
R$ 480,64

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que possuem características
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, sendo facilmente identificáveis e disponíveis no mercado.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da retirada da Nota de Empenho, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.420,60, conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de atender às necessidades dos servidores da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Are (SPRF-AC), na Delegacia e nas Unidades
Operacionais  (UOPs),   durante o desempenho de suas atividades de rotina, bem como ao público externo que
comparece nessas  dependências. Essa aquisição garantirá um atendimento digno e cortês nas dependências da
instituição, inclusive para a realização de reuniões institucionais.

2.2. Os servidores da SPRF-AC exercem suas atividades administrativas em horário comercial e também no
regime operacional em revezamento de escala, necessitando assim, permanecer no ambiente de trabalho por pelo
menos 8  horas diárias, não raras às vezes, por períodos mais longos e extenuantes. A aquisição de gêneros
alimentícios tem como objetivo fornecer café para cada ponto descentralizado da administração, assim designados:

AC, Delegacia e UOPs, estimado para o período de 12 meses, a contar Sede da SPRF  desta contratação.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme detalhamento a seguir: 

2.2.1. ID PCA no PNCP: 00394494010441-0-000013/2026
2.2.2. Data de publicação no PNCP: 07/04/2025
2.2.3. Id do item no PCA: 112,113,114,115,116
2.2.4. Classe/Grupo: 8955, 8925, 8940; 7350
2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 200235-3/2026
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 
ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

3.1. ITEM 1 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO. TIPO: ÚNICO. TORREFAÇÃO: PONTO DE TORRA MÉDIA.

3.1.1. Código CATMAT: 606523

3.1.2. Embalagem:

3.1.2.1. Tipo: embalado a vácuo, formato de "tijolo".

3.1.2.2. Unidade de medida: pacote de 250 gramas

3.1.2.3. Material: o material da embalagem em contato direto com o café, deverá ser de
material adequado e observando a legislação específica vigente.

3.1.2.4. Rótulo: deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

a. Grupo: torrado e moído;

b. Informação da espécie de café com a expressão "100% (nome da espécie)", ou a predominância da
espécie com a expressão "predominantemente (nome da espécie)", conforme o caso, sendo permitida,
adicionalmente, a informação da variedade do café;

c. Denominação de venda do produto, que será constituída da palavra "café", seguida da  marca
comercial, se houver;

d. Identificação do lote;

e. Nome empresarial, CNPJ ou CPF;

f. Ponto de torra ou a classificação da torra;

g. Prazo de validade;

h. Instruções de conservação, preparo e uso do alimento, quando necessário; e

i. Peso líquido.

3.1.3. Características de torrefação:   correspondem ao ponto de torra e à classificação da torra que
estão estabelecidas no Anexo IV da Portaria SDA/MAPA nº 570, de 2022.

3.1.4. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias estranhas,
entre outras emitidas pelos órgãos competentes.

3.2. ITEM 2 - AÇÚCAR, TIPO: CRISTAL, COLORAÇÃO: BRANCA.

3.2.1. Código CATMAT: 603269

3.2.2. Embalagem:

3.2.2.1. Tipo: pacote

3.2.2.2. Unidade de medida: 1 kg

3.2.2.3. Material: o material da embalagem com contato direto com o açúcar, deverá ser material 
adequado e observando a legislação específica vigente.



Minuta de Termo de Referência – Contratação Direta – aquisição de café e/ou açúcar
Lei nº 14.133/21 e IN Seges/ME nº 67/2021
Padronizado no âmbito do Catálogo Eletrônico de Padronização – Portaria Seges/ME nº 938, de 2022
Versão: novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 16

3.2.2.4. Rótulo: informações que devem constar:

a. Classificação: a palavra "Classe", seguida da denominação da classe correspondente; com a 
denominação do Tipo correspondente;

b. A palavra "açúcar" seguida da marca comercial, se houver;

c. Identificação do lote;

d. Peso líquido;

e. Nome empresarial; CNPJ ou CPF; o endereço da empresa embaladora ou do responsável pelo 
produto;

f. Tabela de informação nutricional: deverá constar a tabela com as informações nutricionais, salvo se 
forem enquadradas em outras situações elencadas no Anexo I da IN nº 75, de 2020, da Anvisa, como 
nos casos de açúcares em embalagens com superfície 2 visível para rotulagem menor ou igual a 100 
cm , por exemplo, sachê de açúcar.

g. Prazo de validade mínima de 2 anos.

3.2.3. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes
referente aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias estranhas, entre
outras emitidas pelos órgãos competentes.

3.3. ITEM 3 - ADOÇANTE DIETÉTICO

3.3.1. Código CATMAT: 340825

3.3.2. Embalagem:

3.5.2.1. Tipo: frasco plástico, conta-gotas.

3.3.2.2. Unidade de medida: 100 ml

3.3.2.3. Material: o material da embalagem (frasco e bico dosador) deve ser de polietileno de alta
densidade ou material similar atóxico, adequado para o acondicionamento de alimentos, conforme
legislação vigente da ANVISA.

3.3.2.4. Rótulo: informações que devem constar:

a. Denominação do produto, adoçante Dietético Líquido, origem natural, ingredientes: Stevia, Eritritol ou
Xilitol.

b. Marca comercial e identificação do fabricante;

c. Identificação do lote;

d. Conteúdo líquido (ml);

e. Nome empresarial, CNPJ, endereço da empresa fabricante ou do responsável pelo produto;

f. Tabela de informação nutricional: deverá constar a tabela com as informações nutricionais e valor
energético por porção (gotas/ml), conforme a IN nº 75/2020 da Anvisa;

g. Instruções de conservação (manter em local seco e fresco);

h. Prazo de validade.

 

3.4. ITEM 4 - COPO DESCARTÁVEL. CAPACIDADE: 180 ML. MATERIAL: POLIPROPILENO (PP).
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3.4.1. Código CATMAT: 617347

3.4.2. Embalagem:

3.4.2.1. Pacotes (tiras) acondicionados em caixas.

3.4.2.2. Unidade de medida: Caixa contendo 2.500 copos.

3.4.2.3. Material: o material deve ser de Polipropileno - PP, atóxico, virgem, apresentando
resistência mecânica adequada para o uso com líquidos quentes e frios.

3.4.2.4. Rótulo: informações que devem constar:

a. Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO (conforme NBR 14865);

b. Capacidade volumétrica: a indicação de 180 ml;

c. Identificação do material: símbolo de reciclagem com a sigla "PP" e o número 5;

d. Identificação do lote;

e. Quantidade de unidades por pacote;

f. Nome empresarial; CNPJ; o endereço da empresa fabricante ou do responsável pelo produto;

g. Referência à Norma Técnica: indicação de que o produto atende à norma ABNT NBR 14865;

h. Prazo de validade ou data de fabricação.

3.5. ITEM 5 - COPO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE: 50 ML, MATERIAL: POLIPROPILENO (PP).

3.5.1. Código CATMAT: 629999

3.5.2. Embalagem:

3.5.2.1. Tipo: Pacotes (tiras) acondicionados em caixa.

3.5.2.2. Unidade de medida: Caixa contendo 5.000 copos

3.5.2.3. Material: o material deve ser de Polipropileno - PP, atóxico, virgem, apresentando resistência
mecânica adequada para o consumo de café.

3.5.2.4. Rótulo: informações que devem constar:

a. Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO (conforme NBR 14865);

b. Capacidade volumétrica: a indicação de 50 ml;

c. Identificação do material: símbolo de reciclagem com a sigla "PP" e o número 5;

d. Identificação do lote;

e. Quantidade de unidades por pacote;

f. Nome empresarial; CNPJ; o endereço da empresa fabricante ou do responsável pelo produto;

g. Referência à Norma Técnica: indicação de que o produto atende à norma ABNT NBR 14865;

h. Prazo de validade ou data de fabricação.

3.6.  Cláusulas de Sustentabilidade

3.6.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam:
produção, distribuição, uso e destinação final.
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3.6.1.1. Produção:

a. Os processos de plantio, colheita e processamento devem atender às exigências sociais, ambientais
e econômicas em conformidade aos normativos que tratam do tema.

b. As embalagens primária e secundária dos produtos devem ser recicláveis e/ou conter percentual de
material reciclado em sua composição em observância aos normativos que tratam do tema.

3.6.1.2. Distribuição:

a. Devem ser observados os normativos que dispõem sobre as boas práticas para distribuição e
comercialização do café torrado e moído, do açúcar cristal, do adoçante e dos copos descartáveis.

3.6.1.3. Uso:

a. A forma de consumo do café torrado e moído, do  açúcar cristal, do adoçante e dos copos
descartáveis deve evitar desperdício.

3.6.1.4. Destinação final:

a. Deve ser realizado o descarte seletivo das embalagens a fim de favorecer a correta destinação no
pós-consumo. A NBR 16182:2014 contém a simbologia de identificação dos materiais para o
adequado descarte.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade:

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a. A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da
Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021.

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (inciso I art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021):

4.1.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, característica(s) ou modelo(s).

4.1.3. Subcontratação

4.1.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.4. Garantia da contratação

4.1.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões abaixo justificadas:

a)  Baixo Vulto e Risco: O valor estimado da contratação é reduzido e o risco de inadimplência
contratual é baixo, dado que o objeto consiste em bens de consumo comum de pronta entrega
(commodity).

b) Eficiência e Economicidade: A exigência de garantia contratual elevaria o custo do processo para a
Administração e para o licitante, sendo desproporcional ao valor da contratação, em afronta ao
princípio da eficiência.
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E INCISO 
II, §1º DO ART. 40 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª

340 unidades do item café de 250 g

200 unidades do item açúcar de 1 kg

36 unidades do item adoçante de 100 ml

20 caixas de 2500 unidades do item copo descartável
180 ml

4 caixas de 5000 unidades do item copo descartável
50 ml

3 dias da Assinatura ou da Ordem de 
Fornecimento

2ª
340 unidades do item café de 250 g

200 unidades do item açúcar de 1 kg

3 dias da Assinatura ou da Ordem de 
Fornecimento

3ª
320 unidades do item café de 250 g

200 unidades do item açúcar de 1 kg

3 dias da Assinatura ou da Ordem de 
Fornecimento

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o Contratado deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos  de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante,2 dias (dois)
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Epaminondas Jácome, 3017 - Centro, Rio Branco
/AC - CEP 69900-050.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 8 (oito) meses
do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de , pelo(a) responsável pelo3 dias (três)
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  a contar da notificação3 dias (três),
do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimento provisório,5 dias úteis (cinco)
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (  docaput
art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°
do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (  do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).caput

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (§2º do art.
117 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato ( do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).caput 

6.6.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44
da IN 5, de 2017).

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (§1º do art. 44 da IN 5, de 2017).

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Sicaf.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.11.1. Cabe à Fiscalização Técnica:
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6.11.1.1.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.11.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.11.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.11.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.11.2. Cabe à Fiscalização Administrativa:

6.11.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.11.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.11.2.3.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

6.11.3. Cabe ao Gestor do Contrato:

6.11.3.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

6.11.3.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11.3.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.11.3.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.11.3.5.  tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.11.3.6.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

6.11.3.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.12. Infrações e Sanções Administrativas

6.12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.13. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

6.13.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.13.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.13.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

6.13.4. Multa:

6.13.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

6.13.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

6.13.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

6.13.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) do valor
da contratação.

6.13.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”
(atraso superior a 20 dias), de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
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6.13.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a” (inexecução parcial), de 5% (cinco
por cento) do valor da contratação.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

6.15. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

6.16. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

6.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

6.18. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.19. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

6.19.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

6.19.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

6.20. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.20.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.20.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.20.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.20.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

6.20.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

6.21. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

6.22. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

6.23. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF.
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6.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.25. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021)

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento
na hipótese do inciso ll do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf);

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - Geral da
União,  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc ; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, portaltransparencia.
gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc . https://www.

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da
empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

7.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do Sicaf, nos
documentos por ele abrangidos.

7.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.11. :Habilitação Jurídica

7.11.1.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.11.2.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual:
Comercial da respectiva sede;

7.11.3.  Certificado da Condição de Microempreendedor IndividualMicroempreendedor Individual (MEI):
(CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

7.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contratoempresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI):

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.11.5. decreto de autorização paraSociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
funcionamento no Brasil;

7.11.6.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local deSociedade simples:
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.11.7.  - inscrição do ato constitutivo daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

7.11.8.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

7.12.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

7.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;



Minuta de Termo de Referência – Contratação Direta – aquisição de café e/ou açúcar
Lei nº 14.133/21 e IN Seges/ME nº 67/2021
Padronizado no âmbito do Catálogo Eletrônico de Padronização – Portaria Seges/ME nº 938, de 2022
Versão: novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 16

7.12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.12.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.12.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.12.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

7.13. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar:

7.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei nº 5.764, de 1971;

7.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos
cooperados indicados;

7.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

7.13.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

7.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a. Ata de fundação;

b. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e

f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação.

7.13.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.
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8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

8.2.1. Gestão/Unidade: 200235

8.2.2. Fonte de Recursos:  1144

8.2.3. Programa de Trabalho: 06122003220000001

8.2.4. Elemento de Despesa: 339030

8.2.5. Plano Interno: RF999N91MAT

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

Rio Branco, 13 de maio de 2026.

 

_____________________________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUILHERME DE SOUSA NUNES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 16:36:51.

 

 

 

 

 

 

VANDIR OLIVEIRA DA COSTA MARQUES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 16:25:41.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCUS VINICIUS DE SOUZA NOLETO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 16:34:14.
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